PARECER Nº       , DE

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 441, DE 2025.
De autoria da Nobre Deputada Fabiana Bolsonaro, o Projeto de Lei em epígrafe tem por objeto autorizar o Poder Executivo a criar Delegacia de Polícia Especializada na Repressão aos Crimes Rurais (DECR). 
A propositura permaneceu em pauta nos dias correspondentes, em atenção aos ditames regimentais, sem a apresentação de emendas ou substitutivos. 


Após, o Projeto de Lei foi encaminhado para esta Comissão e distribuído para minha relatoria, ocasião em que passo a discorrer a respeito.
Passamos ao mérito. 

O Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a criar Delegacia de Polícia Especializada na Repressão aos Crimes Rurais (DECR). Em sua justificativa, traz que: “Crimes rurais abrangem uma variedade de infrações penais que ocorrem em áreas rurais, muitas vezes relacionadas à atividade agropecuária e aos conflitos que surgem nesse contexto. (...)”.
Ainda, a autora da propositura, na justificativa, complementa: “(...) A criminalidade no meio rural é, sem dúvida, uma grande preocupação social”. E, indica como exemplo, alguns tipos de crimes rurais, como: ameaça, abigeato, alteração de limites divisórios, crime ambiental, crime contra a fauna, crime contra a flora, dano, esbulho possessório, falta de cautela na condução de animais, furto de fios, cabos e transformadores, furto/roubo, invasão, maus tratos a animais e receptação.
A autora também ressalta que: “a legislação federal que criou o Fundo Nacional de Segurança Pública já destina recursos do Fundo à construção de unidades policiais. Este é o fundamento para que a União apoie financeiramente, mediante convênio, a criação das DECRs pelo Estado”.
O artigo 31, § 9º, do Regimento Interno, dispõe que:

“À Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários compete opinar sobre proposições e assuntos de segurança pública, aspectos operacionais da Polícia Civil, Militar e Científica e assuntos relativos ao sistema penitenciário do Estado; bem como sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins”.
Nesse sentido, verifica-se o atendimento das disposições regimentais, vez que o Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a criar Delegacia de Polícia Especializada na Repressão aos Crimes Rurais (DECR). 
Ante o exposto, no que tange ao ponto que nos compete examinar, o presente Projeto de Lei, s.m.j, não apresenta óbice à sua tramitação, razão pela qual nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 441/2025.
Sala das Comissões, em                   

Deputada Carla Morando
Relatora
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